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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.105 DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA VERA FARAH TOSTES, LOCALIZADA NO BAIRRO BOA ESPERANÇA.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Vera Farah Tostes, a atual Rua "E" (ê), logradouro público sem denominação oficial, no bairro Boa Esperança, que se inicia na Rua G (gê), entre a quadra 12 (doze) e Área Verde 02 (dois) e termina na divisa do terreno com Warley Martins Abreu, entre a quadra 11 (onze) e a área institucional 01 (um), no mesmo bairro.

Art. 2º O Executivo Municipal providenciará a comunicação e cadastramento junto ao Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas (SAAE), a Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG), a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e demais órgãos que forem necessários.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de outubro de 2020.
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